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Siglas e abreviaturas 

   

AZORINA — AZORINA – Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A. 

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

DROT — Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 

  



 

3 

I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas  e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 53.º e 
107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas , e no n.º 2 do ar-
tigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, realizou-se a verificação interna da conta 
da AZORINA – Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A. (doravante, 
AZORINA), relativa ao exercício de 2019. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no eixo prio-
ritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das entidades conta-
bilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Contas, no âmbito do 
objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

3 A AZORINA, com sede na ilha do Faial, foi constituída pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2010/A, de 12 de abril3, com a forma de sociedade anónima de capitais exclusivamente 
públicos, detida pela Região Autónoma dos Açores. Assim, AZORINA é uma empresa pú-
blica integrada no sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores4.  

4 Faz parte do sector institucional das Administrações Públicas para efeito do Sistema Euro-
peu de Contas Nacionais e Regionais5. 

5 A AZORINA encontra-se vinculada à prestação de contas, nos termos dos artigos 51.º, n.º 1, 
alínea o), e 2.º, n.º 2, alínea b), da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

6 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , tendo como objeti-
vos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções do 
Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas; 

                                                      

 A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2021, aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do Plenário 
Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, 
e no Jornal Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelo artigo 248.º da Lei n.º 
42/2016, de 28 de dezembro. Posteriormente, a Lei n.º 98/97 foi alterada pelo artigo 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de 
março, e pelo artigo 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

3 Alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 27/2011/A, de 11 de novembro, e 7/2014/A, de 3 de junho, que o repu-
blica.  

4 Cfr. artigos 2.º e 3.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 
5 Cfr. n.º 3 do artigo 2.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas (Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro).  

 Doc. I.01.01. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/25345929/details/normal?q=decreto+legislativo+regional+n.%C2%BA%207%2F2014%2FA
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 Conferir a conta, para efeitos da demonstração numérica das operações que inte-
gram o débito e o crédito, com evidência para os saldos de abertura e de encerra-
mento; 

 Certificar os parâmetros e efetuar as validações identificadas no Apêndice V. 

7 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada nem da 
receita arrecadada. 

8 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e estão 
identificados no Apêndice VI, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O nú-
mero de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências 
feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respetivo número e, 
se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

9 De acordo com os documentos juntos ao processo, é responsável pelas demonstrações fi-
nanceiras (apresentação e divulgação) e pelas demonstrações orçamentais (apresenta-
ção/aprovação), a Presidente do Conselho de Administração da AZORINA, Andrea Manuela 
Monteiro Mora Porteiro. Na sua preparação, interveio Hélder Duarte Laranjo da Costa, do 
Departamento Financeiro . 

10 Nos termos do artigo 65.º, n.º 1, do Código das Sociedades Comerciais, cabe ao órgão de 
gestão elaborar e submeter aos órgãos competentes da sociedade as contas do exercício e 
demais documentos de prestação de contas. 

11 O relatório de gestão e contas de 2019 foi aprovado por deliberação da assembleia geral da 
AZORINA, de 30-06-2020, a qual também deliberou sobre a aplicação dos resultados obti-
dos no ano . 

4. Contraditório 

12 Para efeito de contraditório institucional, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º 
e 87.º, n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido à AZORINA .  

13 O relato foi também enviado à Direção Regional do Orçamento e Tesouro , para se pronun-
ciar, querendo, quanto à matéria descrita nos pontos 7.2. e 9., infra. 

14 As alegações e observações apresentadas em contraditório pela Presidente do Conselho de 
Administração da AZORINA e pelo Diretor Regional do Orçamento e Tesouro foram tidas 

                                                      

 Cfr. doc. I.02.05.27. 

Cfr. doc. I.02.05.01 e I.02.05.02. 

Cfr. doc. I.06.01.01. 

Cfr. doc. I.06.01.02. 
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em conta na elaboração deste Relatório, e, nos termos do disposto do n.º 4 do artigo 13.º da 
LOPTC, encontram-se integralmente transcritas em anexo .  

15 Os documentos remetidos com a resposta foram incluídos no processo de prestação de 
contas . 

  

                                                      

Cfr. doc.os I.06.02.01. e I.06.02.02. 

 Doc. I.06.02. 



 

6 

II. Observações 

5. Remessa e instrução da conta 

17 Os documentos de prestação de contas foram remetidos em 20-07-2020 , por via eletrónica, 
através da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas na Internet, não tendo sido 
observado o prazo legal de prestação de contas. O atraso registado foi considerado justifi-
cado . 

18 O referencial contabilístico aplicável à AZORINA é o Sistema de Normalização Contabilística 
para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de 
setembro . Assim, a prestação de contas é efetuada com observância da Instrução 
n.º 1/2019, aprovada pelo Plenário Geral do Tribunal de Contas .  

19 O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos previstos no Anexos 
A.1: (Regime integral)  e A4: (Documentos genéricos) da Instrução n.º 1/2019, com exceção 
dos orçamentos e das alterações aprovadas, que foram remetidos posteriormente, na se-
quência das diligências realizadas .  

20 Em contraditório, a AZORINA referiu o seguinte: 

Várias das concretas situações identificadas nos trabalhos de auditoria merecem a concor-
dância da AZORINA, nomeadamente as relativas à Instrução do processo de prestação de 
contas e que resultaram de facto de ser recente a implementação do Sistema de Normali-
zação Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP). A recomendação de ins-
trução do processo com a totalidade dos documentos previstos nas instruções do Tribunal 
de Contas será tida em consideração nas próximas remessas da prestação de contas. 

6. Certificação Legal de Contas 

21 As demonstrações financeiras da AZORINA foram certificadas por empresa especializada, 
que emitiu a seguinte opinião : 

… apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos materiais, a posição 
financeira da Sociedade de Gestão Ambiental e Conservação da Natureza – Azorina, S.A. 
em 31 de dezembro de 2019, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa relativos ao 

                                                      

 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 364/2019. 

 Doc. I.04.403. 

 O SNC-AP aplica-se a todos os serviços e organismos da administração central, regional e local que não tenham natureza, 
forma e designação de empresa, ao subsector da administração social e, ainda, às entidades públicas reclassificadas (ar-
tigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015). 

Publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 06-03-2019. 

O regime das pequenas entidades e das microentidades, previsto nos artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 218/2016, de 9 de 
agosto, respetivamente, aplica-se apenas às entidades que apresentem nas duas últimas prestações de contas um mon-
tante global de despesa orçamental paga superior a 1 milhão de euros e inferior ou igual a 5 milhões de euros (pequenas 
entidades) ou despesa orçamental paga inferior ou igual a 1 milhão de euros (microentidades). 

 Doc.os I.04.334, I.04.335 e I.04.001 a I.04.358. 

Doc. I.04.395. 

https://dre.pt/application/file/a/120464240
https://dre.pt/application/file/a/120464240
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ano findo naquela data de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística para as 
Administrações Públicas. 
(…) 
As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto da continuidade das ope-
rações, não obstante a Azorina continuar com forte dependência financeira do acionista 
único, a Região Autónoma dos Açores, a qual tem vindo a assumir as condições indispen-
sáveis e necessárias para garantir o seu funcionamento. 
A nossa opinião não é modificada com respeito a esta matéria. 

22 Foi expressada uma ênfase, relativa à situação de pandemia declarada pela Organização 
Mundial de Saúde e à sua evolução, que «poderão vir a ter impacto significativo na envol-
vente económica global e consequentemente nas contas da entidade, que neste momento 
não é possível quantificar ou antever» . 

23 Do Relatório e Parecer do Fiscal Único, que integra a Certificação Legal de Contas, des-
taca-se : 

Face ao reconhecimento de parte significativa dos contratos programa como receitas de 
capital, a Azorina apresenta um saldo orçamental corrente de €-2 521 735,65 que contrasta 
com o saldo orçamental de capital de € 2 579 931,01, conduzindo, no final, a um saldo 
orçamental primário de € 185 262,64 e saldo global de € 58 195,35. Embora a preocupação 
reside na obtenção de um saldo positivo, recomendamos que seja reanalisada a classifi-
cação das receitas correntes e de capital, tornando igualmente esta informação mais pró-
xima do relatado pela contabilidade financeira  

7. Conferência e análise documental 

7.1. Cobrança de receita sem previsão no orçamento 

24 De acordo com a demonstração de execução orçamental da receita, foram liquidados e co-
brados 35,86 euros sem previsão no orçamento da entidade, referentes a reposições não 
abatidas nos pagamentos . 

25 Em contraditório, foi referido que «a situação ocorrida é factual e deveu-se à incorreta para-
metrização do (…) software». 

7.2. Ausência de comprovativo da devolução de saldo 

26 A AZORINA não comprovou a devolução do saldo de operações orçamentais, no montante 
de 2 598,71 euros.  

                                                      

 Idem. 

 Doc. I.04.396. 

 Doc. I.02.03.04. 



 

8 

27 De acordo com a informação prestada pela entidade no decurso da ação, a «operação foi 
feita diretamente pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, pelo que não nos é possí-
vel entregar o seu comprovativo» .  

28 No exercício do contraditório, o Diretor Regional do Orçamento e Tesouro remeteu a guia 
de receita de entrada daquele valor na conta da Região Autónoma dos Açores, bem como os 
extratos bancários com os movimentos bancários , e esclareceu que: 

No âmbito do processo de extinção da ARENA – Agência Regional de Energia da Região 
Autónoma dos Açores (…) o valor de 2 598,71 euros, referente a um saldo de duas contas 
bancárias da ARENA, foi revertido a favor da Região, dado que as mesmas não registaram 
quaisquer movimentos nos últimos anos. (…) Este montante tinha vindo a ser considerado 
pela AZORINA, refletido nos saldos a transitar para os anos seguintes e consequente-
mente como saldo inicial. Uma vez realizada esta operação no decorrer do ano de 2019, o 
saldo final de 2018 da AZORINA considerado na conta da Região 2018 difere neste mon-
tante no saldo inicial considerado no ano de 2019. 

7.3. Erros nos documentos de prestação de contas 

29 O mapa síntese da reconciliação bancária identifica incorretamente a conta domiciliada na 
Caixa de Crédito Agrícola Mútua dos Açores, C.R.L.. Perante a divergência entre o número 
da conta mencionado naquele mapa e o indicado no extrato bancário , a AZORINA informou 
que «o número da conta registado no mapa síntese da reconciliação bancária não está cor-
reto» . 

30 O relatório e contas e a ata da reunião de apreciação de contas foram corrigidos e substituí-
dos, em virtude de terem sido detetados erros na informação inicialmente prestada .  

31 O mapa das transferências e subsídios recebidos também foi corrigido e substituído, na se-
quência de erros detetados quanto ao valor aí considerado . 

7.4. Certificação do valor transferido do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 

32 Comparou-se o valor das transferências do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
mencionado na demonstração de desempenho orçamental (3 015 487,01 euros) com a infor-
mação constante da conta da Região Autónoma dos Açores de 2019 – Quadro A-20 do rela-
tório da Conta (3 037 060,30 euros).  

                                                      

Doc. I.03.02.  
24 Doc.os I.04.415 a I.04.417. 

 Doc.os I.02.05.24 e I.02.05.21. 

 Doc. I.03.02.  

 Os valores dos recebimentos, dos pagamentos, do ativo e do passivo apresentavam incorreções (cfr. doc.os I.04.395 a 
I.04.401). 

Doc. I.04.402. 
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33 A divergência apurada, de 21 573,29 euros, corresponde a verbas recebidas pela AZORINA 
em 08-01-2020 . 

8. Recursos financeiros 

34 O orçamento inicial, de 7 060 232,00 euros (6 063 732 euros de receita efetiva e 
996 500,00 euros de receita não efetiva), foi corrigido para 10 463 794,43 eur0s. A receita 
cobrada, no valor de 10 075 580,88 euros, regista uma taxa de execução de 96,3%. 

35 Os passivos financeiros (3 730 000,00 euros, referentes a empréstimos de médio e longo 
prazos, e 410  000,00 euros, de empréstimos de curto prazo) e as transferências e subsídios 
(3 438 116,97 euros) correspondem a 75,2% da receita (cfr. Apêndice I). 

36 As transferências do Orçamento da Região Autónoma dos Açores tiveram a seguinte finali-
dade : 

Quadro 2 – Transferências da Região Autónoma dos Açores 

(em Euro) 

  

 

 

 

 

 

 

 

   

37 A despesa paga totalizou 9 864 151,25 euros, mais 3 999 681,40 euros do que em 2018, cor-
respondendo a uma execução orçamental de 94,3%. A despesa corrente (5 327 186,09 euros) 
absorveu 54% dos gastos globais. Seguem-se os passivos financeiros (empréstimos de mé-
dio e longo prazos e de curto prazo – 4 244 229,58 euros), com 43% (cfr. Apêndice II). 

38 Registam-se compromissos assumidos por pagar, no montante de 79 921,57 euros, e obri-
gações a pagar, no montante de 138 111,59 euros . 

                                                      

Doc. I.04.404. 

Classificadas na conta 75 – Subsídios à exploração, com exceção das transferências para o Pro-Energia, classificadas na 
conta 59 – Outras variações no capital próprio e LIFE IP AZORES NATURA, classificadas nas contas 59 e 75 (doc. I.04.359). 

 Doc. I.02.03.05. 
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9. Demonstração numérica 

39 Nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC, a verificação interna de contas 
abrange a análise e conferência da conta, apenas para demonstração numérica das opera-
ções realizadas que integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento.  

40 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de prestação 
de contas da AZORINA, conclui-se que o resultado do exercício de 2019 é o que consta da 
seguinte demonstração numérica: 

Quadro 3 – Demonstração numérica 

(em Euro) 

 
 

 

 

 
 

  
            

41 A demonstração numérica baseia-se nos registos efetuados na demostração de desempenho 
orçamental que, por sua vez, estão sustentados nos documentos de suporte que integram a 
conta de gerência. 

42 A conta abriu com um saldo de 257 463,86 euros, que corresponde ao saldo que transitou 
para a gerência seguinte da conta de 2018, subtraído do montante de 2 598,71 euros que a 
entidade devolveu . Encerrou com um saldo de 211 429,63 euros, sendo 201 673,50 euros 
em depósitos e 9 756,13 euros em caixa, valores certificados através da reconciliação e dos 
extratos bancários e resumido na síntese da reconciliação bancária . 

10. Situação económico-financeira 

43 O ativo totalizou 19 232 077,41 euros, sendo 17 917 952,80 euros não corrente, composto, 
maioritariamente, por ativos fixos tangíveis (14 853 169,79 euros) e devedores por emprésti-
mos bonificados e subsídios reembolsáveis (2 406 995,42 euros), e 1 314 124,61 euros cor-
rente, composto, principalmente, por outras contas a receber (492 768,18 euros). 

44 O passivo totalizou 8 853 315,31 euros, sendo 7 088 684,22 euros não corrente, composto, 
essencialmente, por financiamentos obtidos (5 346 976,79 euros) e por impostos diferidos 

                                                      

Cfr. ponto 7.2., supra. 

 Doc. I.02.05.24. 
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(1 741 707,43 euros), e 1 764 631,09 euros de passivo corrente, composto, na sua maioria, 
por outras contas a pagar (826 145,91 euros) . 

45 Os rendimentos, no montante de 5 707 519,42 euros, respeitam, essencialmente, a transfe-
rências e subsídios correntes obtidos (3 300 262,44 euros – 57,8%), a prestações de serviços 
e concessões (1 779 927,87 euros – 31,2%) e a outros rendimentos (470 569,10 euros – 8,2%). 

46 Os gastos atingiram 5 265 195,62 euros e respeitam, sobretudo, a gastos com pessoal 
(2 800 436,04 euros – 53,2%), a fornecimentos e serviços externos (1 544 024,21 euros – 
29,3%) e a gastos/reversões de depreciação e amortizações (542 941,24 euros – 10,3%) . 

47 Verificou-se uma melhoria do resultado operacional, bem como do resultado antes de im-
postos, culminando num resultado líquido do exercício de 268 653,70 euros (em 2018, fi-
xou-se em 94 136,14 euros). 

11. Obrigações de transparência 

11.1. Publicação de informações sobre o órgão de gestão 

48 Os órgãos de gestão e administração das empresas públicas regionais estão obrigados a 
promover a publicação, no Jornal Oficial, no prazo de 60 dias após a eleição, da estrutura e 
composição dos órgãos sociais, bem como de um conjunto de informações sobre os titula-
res do órgão de gestão, designadamente, elementos curriculares, remunerações, benefícios, 
regalias e meios postos à sua disposição . A AZORINA não cumpriu esta exigência legal .  

49 Em contraditório, a AZORINA referiu que «(…) a eventual falta de publicitação deveu-se ao 
facto de os últimos órgãos sociais terem sido eleitos a 15 de abril de 2016 para o triénio 
2016/2018. Após essa data, o acionista não procedeu a nova eleição mantendo-se os então 
eleitos em gestão até à presente data». 

11.2. Conteúdo do relatório anual 

50 Anualmente, as empresas públicas regionais devem incluir nos seus relatórios um conjunto 
de informações, tendo em vista a sua divulgação : 

 Orientações estratégicas específicas fixadas ao abrigo do artigo 13.º do regime jurí-

                                                      

 Cfr. Apêndice III e doc. I.02.02.01. 

Cfr. Apêndice IV e doc. I.02.02.02. 

 Artigo 17.º do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelos Decretos Legislativos Regionais 
n.os 17/2009/A, de 14 de outubro, 7/2011/A, de 22 de março, 2/2014/A, de 29 de janeiro, 20/2014/A, de 30 de outubro, 
3/2017/A, de 13 de abril, e 15-A/2021/A, de 31 de maio. 

 Cfr. doc. I.03.02. 

 Artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A e artigos 44.º e 45.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, 
estes aplicáveis subsidiariamente ao sector empresarial regional, nos termos artigo 4.º do mesmo diploma. 
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dico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores que sejam apli-
cadas à empresa; 

 Estrutura e composição dos órgãos sociais; 

 Principais elementos curriculares e as funções exercidas por cada um dos membros 
do órgão de gestão e administração; 

 Quando for caso disso, as funções exercidas por qualquer membro dos órgãos de 
gestão e administração noutra empresa; 

 Processos de seleção dos gestores profissionais independentes; 

 Informação sobre o modo e as condições de cumprimento, em cada exercício, de 
funções relacionadas com a gestão de serviços de interesse geral, sempre que esta 
se encontre cometida a determinadas empresas, nos termos dos artigos 29.º a 31.º 
do regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores; 

 Informação sobre o efetivo exercício de poderes de autoridade por parte de empresas 
que sejam titulares desse tipo de poderes, nos termos previstos no artigo 18.º do 
regime jurídico do sector público empresarial da Região Autónoma dos Açores; 

 Indicação do número de reuniões do órgão de gestão e administração, com referên-
cia sucinta às matérias versadas; 

 Montante das remunerações dos membros do órgão de gestão e administração e 
modo como são determinados, incluindo todos os complementos remuneratórios 
de qualquer espécie, os regimes de previdência e eventuais planos complementares 
de reforma de que esses beneficiem, bem como o custo total dos encargos respei-
tantes à função de gestão e administração e o peso de cada membro no custo total; 

 Relatórios de auditoria externa. 

51 O conteúdo do relatório anual da AZORINA corresponde, na generalidade, ao legalmente 
exigido. 

11.3. Publicitação dos documentos previsionais e de prestação de contas 

52 A AZORINA não publicitou no seu sítio eletrónico qualquer informação económica e finan-
ceira, contrariando o disposto no artigo 70.º, n.º 2, do Código das Sociedades Comerciais, 
bem como o previsto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de 
agosto.  

53 Não obstante, os relatórios e contas estão publicitados no sítio eletrónico da Direção Regio-
nal do Tesouro.  

54 Em contraditório, foi referido que «(…) a empresa efetivamente não divulgou esta informa-
ção em sítio eletrónico próprio, mas esta situação será tida em consideração nas futuras 
prestações de contas». 

https://portal.azores.gov.pt/web/drot/azorina
https://portal.azores.gov.pt/web/drot/grupo-ilhas-de-valor
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III. Conclusões e recomendações 

12. Conclusões 

55 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à conta de 
2019 da AZORINA: 

Pontos 
do 

Relatório 
Conclusões 

5. 

A conta foi apresentada intempestivamente. O atraso registado foi considerado 
justificado. 

O processo foi instruído sem a totalidade dos documentos previstos nas instru-
ções do Tribunal de Contas. 

6. 
Os documentos de prestação de contas foram objeto de Certificação Legal de Con-
tas, tendo a opinião do revisor oficial de contas sido emitida sem reservas. Foi 
expressada uma ênfase, relativa à pandemia da COVID-19. 

7.4. 

As transferências do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, mencionadas 
na demonstração de desempenho orçamental, diferem das mencionadas na Conta 
da Região Autónoma dos Açores de 2019. A divergência apurada corresponde a 
verbas recebidas pela AZORINA, em 2020, mas registadas na Conta da Região de 
2019. 

8. 

A receita cobrada, no valor de 10 075 580,88 euros, é composta, em 75%, por pas-
sivos financeiros (41,1%) e transferências e subsídios (34,1%). 

Cerca de 80% das transferências do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
destinaram-se ao funcionamento da AZORINA. 

A despesa paga totalizou 9 864 151,25 euros, dos quais 43% foram aplicados na 
amortização de dívida. 

9. 

A conta abriu com um saldo de 257 463,86 euros, que corresponde ao saldo que 
transitou para a gerência seguinte da conta de 2018, subtraído do montante que a 
AZORINA refere ter sido devolvido. Encerrou com um saldo de 211 429,63 euros, 
certificado através da reconciliação e dos extratos bancários. 

10. 

O ativo, no montante de 19 232 077,41 euros, reparte-se, em 93,2%, por ativo não 
corrente e, em 6,8%, por ativo corrente. 

O passivo, com 8 853 315,31 euros, é composto, em 80,1%, por passivo não cor-
rente e, em 19,9%, por passivo corrente. 

Os rendimentos têm origem, em 57,8%, nas transferências e subsídios correntes 
obtidos, enquanto os gastos foram aplicados, em 53,2%, em gastos com pessoal. 

11.1. 
e 11.3 

Não foram cumpridas as obrigações legais de transparência relativas à divulgação 
de informação sobre o órgão de gestão e sobre documentos previsionais e de pres-
tação de contas. 
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13. Recomendações  

56 Tendo presentes as observações constantes deste Relatório, que inclui a opinião emitida 
pelo auditor externo, e no pressuposto de que a AZORINA irá manter-se em atividade, for-
mulam-se as seguintes recomendações:  

Quadro 4 – Recomendações 

  

1.ª 
Organizar e documentar o processo de prestação de con-
tas de acordo com o previsto nas instruções do Tribunal 
de Contas. 

5.,  
§ 19 

Cumprimento da legalidade 
e da regularidade  

e melhoria da gestão 
financeira pública, da 

transparência e da 
responsabilidade 2.ª Cumprimento das obrigações legais de transparência. 

11.1. e 11.3.,  
§§ 48 e 52 
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14. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o artigo 107.º, 
n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2019 da AZORINA – Sociedade de Ges-

tão Ambiental e Conservação da Natureza, S.A. 

O acompanhamento das recomendações formuladas será efetuado com base no processo 
de prestação de contas relativo ao exercício de 2022. 

Expressa-se à AZORINA e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro o apreço do Tribunal 
pela disponibilidade e pela colaboração prestadas durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1, 3 e 5, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste relatório ao conselho de administração da AZORINA, bem como à 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro, que se pronunciou em contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório à Secretaria Regional das Finanças, Planea-
mento e Administração Pública. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

O Juiz Conselheiro 
 

 
 

(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) 
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Ficha técnica 

(*) Até 14-11-2020.  
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Anexos 
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I - Resposta dada em contraditório pela AZORINA  
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II - Resposta dada em contraditório pela DROT 
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Apêndices 
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I – Execução da receita 

 

   

 

II – Execução da despesa 
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III – Síntese do balanço 

        

          

IV – Demonstração de resultados 
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V – Parâmetros verificados e validações 
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VI – Índice do dossiê corrente 
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